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TEXTO /JUSTIFICACAO

Dé-se nova redacéo ao § 4° do art. 4%

BN 4 TR
§ 4% E assegurado as associacdes constituidas ha pelo menos trés
anos, nos termos da lei civil, e que incluam, entre suas finalidades,
a protecdo ao consumidor, a ordem econbmica, a livre
concorréncia, a defesa do meio ambiente ou a defesa dos recursos
hidricos, o direito de indicar a Agéncia Reguladora até dois
representantes, com notéria especializagdo na matéria objeto da
consulta puablica, para acompanhar o processo e dar
assessoramento qualificado as entidades e seus associados,
cabendo a Associacao arcar com as despesas decorrentes”.

JUSTIFICATIVA

A Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, veda a contratacdo pretendida na redacéo
original, assim como é vedada tal contratacdo pela Lei Complementar n® 101, de 4
de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Sugere-se a redacdo acima proposta tendo em vista que ndo se pode imputar as
Agéncias despesas sem inscricdo prévia na Lei de Diretrizes Or¢camentarias e
dispensadas de licitacao.

O mecanismo de indicacdo de especialistas as consultas publicas é de grande
valia, desde que as despesas sejam suportadas pelas referidas associagoes.
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